
EMENDA Nº 01
MODIFICATIVA AO PROJETO DE LEI Nº 174/2025
Data: 23 de setembro de 2025
Modifica o § 1º do Art. 1º do Projeto de Lei nº 174/2025, que “Autoriza a cessão de uso de bem público municipal ao Instituto Matogrossense de Apoio aos Autistas – IMAPA, e dá outras providências.”

ADIR CUNICO – NOVO, JANE DELALIBERA - PL e vereadores abaixo assinados, com assento nesta Casa, com fulcro no § 5º d  o Artigo 126 do Regimento Interno, encaminham para deliberação do Soberano Plenário, a seguinte Emenda Modificativa ao Projeto de Lei nº 174/2025
Art. 1º Modifica o § 1º do Art. 1º do Projeto de Lei nº 174/2025, que passa a vigorar a seguinte redação:

“Art. 1º ...............................................................................................................................
§ 1º O serviço oferecido pelo instituto será realizado de forma gratuita, mediante convênios, termos de cooperação técnica ou outras formas de parceria, a fim de ampliar o acesso às políticas públicas de saúde, educação e assistência, conforme diretrizes do SUS e da Política Nacional de Proteção dos Direitos da Pessoa com TEA (Lei nº 12.764/2012).”

Art. 2º Esta Emenda Modificativa entra em vigor na data de sua aprovação.

Câmara Municipal de Sorriso, Estado do Mato Grosso, em 23 de setembro de 2025.
ADIR CUNICO

Vereador – NOVO
	JANE DELALIBERA

Vereadora PL 

	TOCO BAGGIO

Vereador PSDB
	EMERSON FARIAS

Vereador PL

	WANDERLEY PAULO

Vereador PP
	DIOGO KRIGUER

Vereador PSDB
	RODRIGO MATTERAZZI

Vereador Republicanos

	BRENDO BRAGA

Vereador Republicanos
	Profª SILVANA PERIN

Vereadora MDB
	DARCI GONÇALVES

Vereador MDB
	GRINGO DO BARREIRO

Vereador PL


JUSTIFICATIVAS
A presente Emenda Modificativa tem como objetivo conferir maior clareza, objetividade e transparência ao Projeto de Lei nº 174/2025, especialmente no que se refere a gratuidade do serviço a ser prestado.
A redação original do Projeto de Lei prevê apenas a prestação dos serviços de forma gratuita pelo IMAPA, o que pode gerar a falsa interpretação de que o referido instituto assumiria gratuitamente uma obrigação que é do poder público. 

Neste sentido, a emenda modifica o caput do art. 1º para inserir expressamente que embora o serviço seja prestado de forma gratuita pelo IMAPA ao munícipe que necessita do atendimento, porém, através de convênios ou termos de cooperação técnica entre o Poder Executivo Municipal e o referido Instituto.
Essas alterações são essenciais para tornar o projeto mais eficaz, transparente e executável, garantindo segurança jurídica ao IMAPA e aos munícipes que receberão o atendimento sem custos através dos convênios realizados.
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